
Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, 1 
no Plenário Rubens Paes de Barros na Sede do Crea-MT, ocorreu a Sessão Plenária nº 818, 2 
presidida pelo Presidente Juares Silveira Samaniego, auxiliado pelo Diretor Administrativo 3 
Eng. Eletricista Adriano Breunig.  VERIFICAÇÃO DO QUORUM. Verificado o quórum, foi 4 
iniciada a Sessão. Estiveram presentes os Conselheiros (as): Eng. Agrônomo Adevaldo 5 
Antônio Barbosa da Silveira (AEAGRO), Eng. Eletricista Adriano Breunig (IFMT), Eng. Civil 6 
Adrian Roberto Reveles Moreira (ABENC), Eng. Agrícola Alexandre Gonçalves Porto 7 
(UNEMAT), Eng. Agrônomo Bruno Maia (AEAS), Geólogo Caiubi Emanuel Souza Kuhn 8 
(GEOCLUBE), Eng. Agrônomo Carlos Eduardo Souza Bezerra (UNIVAG), Eng. Florestal 9 
Cicero Ramos Pereira da Silva (AMEF), Eng. Agrônomo Claudio Giuseppe Terzi (AEATGA), 10 
Eng. Agrônomo Clóvis do Lago Albuquerque (AEAPL), Eng. Civil Deivison Mendes Santos 11 
Ferreira (ABENC), Eng. Civil Delcio Mueller (IEMT), Eng.ª Agrônoma Diane Cristina 12 
Stefanoski Zamboni (AEAAB), Eng. Florestal Diogo Augusto Souza Baicere (AMEF), Eng. 13 
Ambiental Edson Silva da Cunha (AEAM/MT), Eng. Civil Fernando Dante Morari (AENOR), 14 
Eng. Seg. do Trabalho Frederico Mansur Gaíva (AMAEST), Eng. Civil Heitor Ribeiro Teixeira 15 
(IBAPE), Eng. Agrônomo Isan Oliveira de Rezende (AEA/MT), Eng. Mecânico Jonatã 16 
Minuncio Cardoso (SENGE), Eng. Agrônomo José Carlos Dias Do Prado (AENOR), Eng. Civil 17 
Júlio Henrique Verdu Garcia (AENOR), Eng.ª Civil Luanna Cristina de Paula Lima (ABENC), 18 
Eng. Agrimensor Luciano Martins Gomes (AREA), Eng.ª Eletricista Luciene Regina Pinheiro 19 
da Silva (AENOR), Eng.ª Agrônoma Lys Sueli Barco Hernandes de Moraes (AEA/MT), Eng. 20 
Agrônomo Marco Antônio Aparecido Barelli (AEA/MT), Eng. Agrônomo Marcus Eduardo 21 
Costa Alves de Oliveira (AEAS), Eng. Civil Milton Soares Filho (UFMT), Eng. Agrônomo 22 
Osmar Boschilia (AEAPL), Eng. Florestal Péricles Baicere Schmidt (AMEF), Eng.ª Civil 23 
Rejane Mara Castiglioni Alves Scaravelli (ABENC), Eng. Agrônomo Ricardo Oliveira Alves 24 
(AEAGRO), Eng. Eletricista Robson Layon Vaz (AMEE), Eng.ª Sanitarista Rosidelma 25 
Francisca Guimarães Santos (AESA), Eng.ª Sanitarista Sandra Eudes Simão de Lima 26 
(AESA), Eng. Agrônomo Sérgio Carvalho da Silva (AEAGRO), Eng.ª Geóloga Sheila Klener 27 
Jorge de Sousa, Eng. Ambiental Tiago André da Silva (AESA), Eng. Civil Vagner Haubricht 28 
Pinheiro (AREA) e Eng. Eletricista Walter Aguiar Martins Júnior (AMEE). 1.1. 29 
JUSTIFICATIVAS DOS CONSELHEIROS: 1.1.1. Eng. Florestal André Luís Torres Baby 30 
(AMEF). 1.1.2. Eng. Agrimensor Carlos Roberto Michelini (AREA). 1.1.3. Eng. Eletricista 31 
Eduardo Delmondes Goes (AENOR). 1.1.4. Eng. Mecânico Tarcísio Pinheiro de Almeida 32 
(SENGE). 1.2. ASSUMIU A TITULARIDADE O CONSELHEIRO: 1.2.1. Eng. Florestal 33 
Pericles Baicere Schimdt (AMEF). 1.2.2. Eng. Agrimensor Luciano Martins Gomes (AREA). 34 
1.2.3. Eng.ª Eletricista Luciene Regina Pinheiro da Silva (AENOR). 1.2.4. Eng. Mecânico 35 
Jonatã Minuncio Cardoso (SENGE). 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL. 3. EXECUÇÃO 36 
DO HINO DE MATO GROSSO: Após a execução do Hino Nacional e de Mato Grosso, 37 
passou-se as deliberações sobre os próximos itens da pauta. 4. LEITURA E APROVAÇÃO 38 
DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: 4.1. Sessão Plenária Ordinária nº 817, de 39 
12 de janeiro de 2026. Em discussão, em aprovação, foi aprovada por unanimidade. 5. 40 
LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS/EXPEDIDAS: 5.1. Não 41 
houve registro. 6. COMUNICADOS DA MESA: 6.1. Não houve registro. 7. ORDEM DO 42 
DIA: 7.1 HOMOLOGAÇÃO: 7.1.1. AD REFERENDUM: 7.1.1.1. Interessada: Associação 43 
dos Engenheiros Ambientais do Estado de Mato Grosso – AEAM-MT. Assunto: Decisão Ad 44 
Referendum n° 036/2025. Referência: Aprova a prestação de contas da entidade: AEAM-45 
MT – Termo de Fomento n.º 012/2025. Em discussão, não havendo manifestação foi 46 
aprovado por unanimidade. 7.1.1.2. Interessada: Associação Profissional dos Geólogos de 47 
Mato Grosso – AGEMAT. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 037/2025. Referência: 48 
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Aprova a prestação de contas da entidade: AGEMAT – Termo de Fomento n.º 015/2025. 49 
Em discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.3. 50 
Interessada: Associação dos Engenheiros Ambientais do Estado de Mato Grosso – AEAM-51 
MT. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 038/2025. Referência: Aprova a prestação de 52 
contas da entidade: AEAM-MT – Termo de Fomento n.º 031/2025. Em discussão, não 53 
havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.4. Interessada: Associação 54 
Brasileira de Engenheiros Civis – Departamento de Mato Grosso – ABENC-MT. Assunto: 55 
Decisão Ad Referendum n° 001/2026. Referência: Aprova a prestação de contas da 56 
entidade: ABENC-MT – Termo de Fomento n.º 013/2025. Em discussão, não havendo 57 
manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.5. Interessado: Instituto Mato-58 
Grossense de Entidades de Agronomia, Geologia e Engenharia – IMEAGE. Assunto: 59 
Decisão Ad Referendum n° 002/2026. Referência: Aprova a prestação de contas da 60 
entidade: IMEAGE – Termo de Fomento n.º 002/2025. Em discussão, não havendo 61 
manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.6. Interessado: Instituto de Engenharia 62 
de Mato Grosso – IEMT. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 003/2026. Referência: 63 
Aprova as prestações de contas da entidade: IEMT – Termo de Fomento n.º 010/2025 e 64 
011/2025. Em discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.7. 65 
Interessada: Associação dos Engenheiros Sanitaristas/Ambientalistas de Mato Grosso – 66 
AESA – MT. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 004/2026. Referência: Aprova a 67 
prestação de contas da entidade: AESA – MT – Termo de Fomento n.º 029/2025. Em 68 
discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.8. Interessado: 69 
Sindicato dos Engenheiros do Estado de Mato Grosso – SENGE – MT. Assunto: Decisão Ad 70 
Referendum n° 005/2026. Referência: Aprova as prestações de contas da entidade: 71 
SENGE-MT – Termo de Fomento n.º 020/2025 e 021/2025. Em discussão, não havendo 72 
manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.9. Interessada: Associação Mato-73 
Grossense de Engenharia de Segurança do Trabalho – AMAEST. Assunto: Decisão Ad 74 
Referendum n° 006/2026. Referência: Aprova a prestação de contas da entidade: 75 
AMAEST – Termo de Fomento n.º 017/2025. Em discussão, não havendo manifestação foi 76 
aprovado por unanimidade. 7.1.1.10. Interessado: Conselho Regional de Engenharia e 77 
Agronomia de Mato Grosso. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 007/2026. Referência: 78 
Altera a composição da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC de 2026. Em 79 
discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.11. 80 
Interessada: Associação Mato-Grossense de Engenharia de Segurança do Trabalho – 81 
AMAEST. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 008/2026. Referência: Aprova a 82 
prestação de contas da entidade: AMAEST – Termo de Fomento n.º 018/2025. Em 83 
discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.1.1.12. 84 
Interessado: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso. Assunto: 85 
Decisão Ad Referendum n° 009/2026. Referência: 1ª Reformulação Orçamentária do 86 
exercício de 2026. Em discussão, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 87 
7.2. PROCESSO DE REGISTRO: 7.2.2.REGISTRO DE ART: 7.2.2.1. Processo: 88 
2025009483. Interessado: Ramon Jussi da Silveira. Assunto: Baixa de ART com Registro 89 
de Atestado. Conselheira Relatora: Lys Sueli Barco H. de Moraes. Voto: Pelo 90 
Indeferimento da Baixa de ART com Registro de Atestado. Em discussão, não havendo 91 
manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.2.2.2. Processo: 2025010035.     92 
Interessada: Maria Lucy Martins Velasco Nogueira.  Assunto: Certidão de Acervo 93 
Técnico. Conselheiro Relator: Tarcísio Pinheiro de Almeida. Voto: Pela manutenção do 94 
Cancelamento da CAT. Em discussão, não havendo manifestação foi aprovado por 95 
unanimidade. 7.3. INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO: 7.3.1. Autuação p/ Empresa Sem 96 
Responsável Técnico: Infração à alínea “E” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de 97 



dezembro de 1966: Voto do Conselheiro Relator: MULTA MINIMA. Item 01. 98 
Processo nº: I2024/004231-4. Interessado: KCP Empreend., Inc. e Constr. Ltda. 99 
Conselheiro Relator: Sergio Carvalho da Silva. Em discussão, não havendo manifestação 100 
foi aprovado por unanimidade. 7.3.2. Autuação p/ Empresa Sem Registro: Infração 101 
ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: Voto do Conselheiro 102 
Relator: MANTER A MULTA. Item 02. Processo nº: I2024/023628-3. Interessado: 103 
Guaporé Containers Ltda. Conselheiro Relator: Ricardo Oliveira Alves. Item 03. 104 
Processo nº: I2024/042288-5. Interessado: F. Forsthofer Ltda. Conselheiro Relator: 105 
Carlos Eduardo Souza Bezerra. Item 04. Processo nº: I2025/017040-4. Interessado: 106 
Cooperativa Agropecuária Mista de Produtores Rurais de Sinop – Coopernop. Conselheiro 107 
Relator: Luiz Lotufo Junior. Em discussão, não havendo manifestação foram aprovados por 108 
unanimidade. Voto do Conselheiro Relator: ARQUIVAMENTO. Item 05. Processo nº: 109 
I2023/028072-7. Interessado: Petrolub Industrial de Lubrificantes Ltda. Conselheiro 110 
Relator: Ricardo Oliveira Alves. Item 06. Processo nº: I2024/022173-1. Interessado: 111 
Brasil Tecpar Telecom. Conselheiro Relator: Sergio Carvalho da Silva. Item 07. 112 
Processo nº: I2024/042729-1. Interessado: Elétrica 163 Comércio de Materiais 113 
Elétricos e Serviços Ltda. Conselheiro Relator: Tiago André da Silva. Em discussão, não 114 
havendo manifestação foi aprovado por unanimidade. 7.3.3. Autuação p/ Falta de ART: 115 
Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977: Voto do 116 
Conselheiro Relator: MANTER A MULTA. Item 08. Processo nº: I2024/038763-0. 117 
Interessado: Marcelo Antônio Mesquita de Castro Pinto. Conselheiro Relator: Adriano 118 
Breunig. Item 09. Processo nº: I2024/044132-4. Interessado: Olmi Informática. 119 
Conselheiro Relator: Marco Antônio A. Barelli. Em discussão, não havendo manifestação 120 
foram aprovados por unanimidade. Voto do Conselheiro Relator: MULTA MINIMA. Item 121 
10. Processo nº: I2023/030917-2. Interessado: Rogério dos Santos Zanol. 122 
Conselheiro Relator: Sergio Carvalho da Silva. Em discussão, não havendo manifestação 123 
foi aprovado por unanimidade. Voto do Conselheiro Relator: ARQUIVAMENTO. Item 124 
11. Processo nº: I2023/022278-6. Interessado: Carlos José Fernandes. Conselheiro 125 
Relator: Walter Aguiar M. Junior. Item 12. Processo nº: I2024/034289-0. 126 
Interessada: Concessionária CS MOBI Cuiabá SPE S.A. Conselheiro Relator: Diane 127 
Cristina S. Zamboni. Item 13. Processo nº: I2024/043913-3. Interessado: Brwky 128 
Energy (Filial Sinop). Conselheiro Relator: Fernando Dante Morari. Em discussão, não 129 
havendo manifestação foram aprovados por unanimidade. 7.4. APRESENTAÇÃO DE 130 
RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TÉCNICOS: 7.4.1. Interessado: 131 
Mútua/MT. Por solicitação do presidente, a fala ficou para o final da extra pauta. 8. EXTRA 132 
PAUTA. 8.1. Assunto: Decisão de Diretoria n.º 005/2026. – Referência: autorizar o 133 
reajuste dos valores de diárias estabelecidos na Portaria n.  175/2024, no âmbito do Crea-134 
MT e dá outras providências. Em discussão, não havendo manifestação foi aprovado por 135 
unanimidade. 8.2. Assunto: Decisão de Diretoria n.º 006/2026. – Referência: Instituir a 136 
Câmara de Mediação e  Arbitragem – CMA no âmbito do CREA-MT. O Presidente informou 137 
que a Câmara de Mediação e Arbitragem já funciona há anos no CREA-MG, com resultados 138 
satisfatórios, destinada à resolução de conflitos contratuais entre prestadores de serviços, 139 
empresas, particulares e o poder público, desde que haja cláusula contratual prevendo a 140 
solução pela Câmara em substituição à via judicial. Explicou que será criado cadastro de 141 
peritos por área de atuação, mediante comprovação de conhecimento técnico em perícia, 142 
para emissão de pareceres em casos de divergências contratuais. Os custos serão 143 
suportados pelas partes, conforme contrato, e a escolha do perito ocorrerá de forma 144 
consensual, a partir da lista de cadastrados. Destacou que os custos para o CREA se 145 
limitam à disponibilização de espaço físico e apoio administrativo, sendo que a criação da 146 



Câmara já foi aprovada pela Diretoria e submetida ao Plenário. Esclareceu ainda que, 147 
havendo cláusula contratual prevendo a mediação ou arbitragem, a decisão terá caráter 148 
definitivo no âmbito contratual, não cabendo rediscussão do mérito com base no contrato, 149 
ainda que haja eventual nova demanda judicial. O Eng. Civil André Schuring informou que 150 
as ARTs já possuem campo para indicação de Câmara de Mediação há cerca de seis anos, 151 
e que a estruturação da Câmara permitirá a efetiva aplicação do procedimento arbitral. 152 
Ressaltou que cerca de 80% dos processos classificados como éticos decorrem de conflitos 153 
comerciais, e que a Câmara auxiliará na distinção entre questões técnicas, contratuais e 154 
infrações éticas, atendendo às áreas da Engenharia e da Agronomia. Por fim, o 155 
Conselheiro Eng. Agrônomo Isan Rezende informou que a Câmara possui licença junto ao 156 
Conselho Nacional de Justiça, conferindo fé pública e força executiva às suas decisões, e 157 
parabenizou a Presidência e a Diretoria pela iniciativa. Após discussões, a matéria foi 158 
colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. 8.3. Assunto: Decisão de 159 
Diretoria n.º 007/2026. – Referência: Aprovar o valor destinado ao Edital de 160 
Chamamento Público de 2026. Com a palavra o presidente informou que é necessário 161 
primeiro verificar quantas entidades apresentarão projetos, pois o número de participantes 162 
definirá o valor destinado a cada um. O valor por projeto não pode ser fixado previamente, 163 
já que dependerá da quantidade de propostas habilitadas — quanto mais entidades, menor 164 
será o valor individual. Cada entidade poderá apresentar projeto dentro do limite 165 
estabelecido no edital. Quanto ao cronograma, a previsão é que o prazo vá até o final de 166 
abril de 2026. Após aprovação pelo Jurídico e pelo Plenário, o edital será publicado no site, 167 
e, se isso ocorrer em abril, o prazo será estendido até o final do mês, permitindo melhor 168 
organização. Com a palavra o Geólogo Caiubi informou que as entidades devem planejar 169 
seus eventos, preferencialmente, a partir de junho, considerando o tempo necessário para 170 
divulgação dos resultados, formalização do convênio e trâmites administrativos. O ideal é 171 
que os eventos ocorram entre junho e novembro, podendo se estender até o início de 172 
dezembro, evitando dificuldades no cumprimento das exigências do edital. Quanto ao 173 
repasse, após a aprovação do projeto e assinatura do convênio, a entidade recebe 50% do 174 
valor aprovado, e os outros 50% são liberados após a realização do evento e a prestação 175 
de contas regular. Por fim, reforça-se que todas as entidades devem estar com a 176 
documentação e certidões devidamente regularizadas tanto no momento da inscrição 177 
quanto na prestação de contas. A regularidade é condição indispensável para o 178 
recebimento da segunda parcela dos recursos. Após as discussões, a matéria foi colocada 179 
em votação, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida, o presidente do Crea-MT, Eng. 180 
Civil Juares Samaniego, informou sobre a realização do 3º Treinamento de Conselheiros, 181 
Inspetores e Colaboradores, a ser realizado nos dias 11, 12 e 13 de março, em parceria 182 
com a Mútua-MT, com o objetivo de apresentar as diretrizes do Conselho, o Edital de 183 
Chamamento Público e os benefícios da Caixa de Assistência. Ressaltou a importância da 184 
participação dos conselheiros, especialmente dos presidentes de associações, bem como a 185 
continuidade das capacitações no interior, diante dos resultados positivos obtidos 186 
anteriormente. A diretora-geral da Mútua-MT, Eng.ª Civil Marciane Prevedello Curvo, 187 
destacou a importância do treinamento e da parceria entre a Caixa de Assistência e o 188 
Conselho, ressaltando tratar-se do terceiro treinamento, enfatizando sua relevância. 189 
Informou, ainda, que os colaboradores prestarão esclarecimentos acerca do chamamento 190 
público e que será apresentado o programa Divulga Mútua, com a demonstração do passo 191 
a passo e esclarecimento de dúvidas, visando à captação de recursos para que as 192 
associações realizem seus eventos. Por fim, parabenizou o presidente Juares pela 193 
iniciativa. Com a palavra, o presidente concedeu posse aos conselheiros Eng. Civil Júlio 194 
Henrique Verdu Garcia e Geólogo Germano Gomes Passos Júnior. Na sequência, foi 195 



realizado um minuto de silêncio, em razão do falecimento do Engenheiro Civil Edir Cunha 196 
de Moraes, ex-diretor e fundador da ABENC-MT. 9.0. PALAVRA LIVRE: Não havendo 197 
mais nada a tratar, o presidente agradeceu a participação dos conselheiros e, por fim 198 
encerrou a sessão plenária. “Para constar, eu, Danielly Teixeira dos Santos, assistente 199 
administrativa, transcrevi a presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será 200 
assinada pelo Presidente da mesa e pelo Diretor Administrativo” 201 
.............................................................................................................................. 202 
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